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Coordenação-Geral de Tributação 
       

 

Solução de Consulta  nº  247 - Cosit 

Data 11 de dezembro de 2018 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: I MPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 

DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. DESPESA DE LIVRO-CAIXA. 
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL. 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE. DESPESA INDEDUTÍVEL. 

O pagamento a título de seguro de responsabilidade civil feito por 
profissional liberal, no exercício do trabalho não-assalariado de técnico em 
contabilidade, não configura despesa de custeio necessária à percepção da 
receita e à manutenção da fonte produtora, não podendo, portanto, figurar 
como despesa dedutível na escrituração do livro-caixa.  

Dispositivos Legais: Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 6º, 
inciso III; Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999 - Regulamento do 
Imposto sobre a Renda (RIR/1999), art. 75, inciso III. 

 

 

Relatório 

 A pessoa física, acima identificada, protocolizou o presente processo de 
consulta, na forma da Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, 
dirigido à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), indagando sobre a legislação 
tributária federal de que trata o art. 75 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 – 
Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/1999).  

2. Relata o consulente ser técnico em contabilidade e no exercício da 
profissão contrata seguro de responsabilidade civil. Apresentando o seguinte questionamento: 

“O seguro de responsabilidade civil de profissional liberal é dedutível no Livro 
Caixa?” 
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Fundamentos 

3. Importa, inicialmente, esclarecer que o processo de consulta, regido pelos 
artigos 48 a 50 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pelos artigos 46 a 53 do Decreto 
nº 70.235, de 6 de março de 1972, e pela IN RFB nº 1.396, de 2013, destina-se exclusivamente 
a dirimir dúvidas sobre a interpretação de dispositivos da legislação tributária federal. 

4. É necessário, ainda, ressaltar que o instituto da consulta não está no campo 
da aplicação do direito, mas da interpretação, segundo se verifica no artigo 1º da IN RFB nº 
1.396, de 2013, o que implica dizer que compete ao consulente analisar os elementos fáticos e 
corretamente enquadrá-los à luz da legislação. Portanto, a presente Solução de Consulta não 
convalida nem invalida quaisquer das afirmativas do consulente (artigo 28 da mencionada IN), 
mormente, se, em ação fiscal, for comprovada a inverdade dos fatos alegados. 

5. Cumpre frisar que, considerando estarem presentes os requisitos de 
admissibilidade exigidos pela legislação de regência, esta consulta merece conhecimento. 

6. O questionamento do consulente é sobre a dedutibilidade da despesa de 
livro-caixa relacionada a pagamento de seguro de responsabilidade civil profissional, 
contratado por um técnico em contabilidade, no exercício da profissão sem vínculo 
empregatício. Como dispositivo legal a ser interpretado cita o art. 75 do RIR/1999.  

7. Transcreve-se, abaixo, o disposto no artigo 6º da Lei nº 8.134, de 27 de 
dezembro de 1990, na redação dada pela Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, base legal 
do art. 75 do RIR/1999:  

“Art. 6°  O contribuinte que perceber rendimentos do trabalho não assalariado, 
inclusive os titulares dos serviços notariais e de registro, a que se refere o art. 
236 da Constituição, e os leiloeiros, poderão deduzir, da receita decorrente do 
exercício da respectiva atividade: 

I - a remuneração paga a terceiros, desde que com vínculo empregatício, e os 
encargos trabalhistas e previdenciários; 

II - os emolumentos pagos a terceiros; 

III - as despesas de custeio pagas, necessárias à percepção da receita e à 
manutenção da fonte produtora. (grifou-se) 

§ 1° O disposto neste artigo não se aplica: 

a) a quotas de depreciação de instalações, máquinas e equipamentos, bem como 
a despesas de arrendamento; (Redação dada pela Lei nº 9.250, de 1995) 

b) a despesas de locomoção e transporte, salvo no caso de representante 
comercial autônomo. (Redação dada pela Lei nº 9.250, de 1995) 

c) em relação aos rendimentos a que se referem os arts. 9° e 10 da Lei n° 7.713, 
de 1988. 

§ 2° O contribuinte deverá comprovar a veracidade das receitas e das despesas, 
mediante documentação idônea, escrituradas em livro-caixa, que serão mantidos 
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em seu poder, a disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a prescrição 
ou decadência. 

§ 3° As deduções de que trata este artigo não poderão exceder à receita mensal 
da respectiva atividade, permitido o cômputo do excesso de deduções nos meses 
seguintes, até dezembro, mas o excedente de deduções, porventura existente no 
final do ano-base, não será transposto para o ano seguinte. 

§ 4° Sem prejuízo do disposto no art. 11 da Lei n° 7.713, de 1988, e na Lei n° 
7.975, de 26 de dezembro de 1989, as deduções de que tratam os incisos I a III 
deste artigo somente serão admitidas em relação aos pagamentos efetuados a 
partir de 1° de janeiro de 1991.” 

8. Em assim sendo, entende-se que o artigo 6º da Lei nº 8.134, de 1990, ao 
especificar expressamente quais as despesas, escrituradas em livro-caixa, são dedutíveis e ao 
condicionar a dedução da despesa de custeio à estrita conexão com a necessidade da percepção 
da receitas e com a manutenção da respectiva fonte produtora dos rendimentos sujeitos à 
incidência de imposto, objetiva vedar a utilização de critérios subjetivos para o cálculo do 
tributo devido e, em consequência, afastar qualquer possibilidade de liberalidade ou poder 
discricionário na dedução. 

9. Dentro dessa ótica, consideram-se despesas de custeio aquelas sem as 
quais o consulente não teria como exercer o seu ofício de modo habitual e a contento, como por 
exemplo, pagamento de aluguel, água, luz, telefone, material de expediente ou de consumo. Ou 
seja, somente são dedutíveis, as despesas que, além de preencherem os requisitos de 
necessidade, normalidade, usualidade e pertinência, apresentarem-se com a devida 
comprovação com documentos hábeis e idôneos, escriturados no livro-caixa, e que sejam 
necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora. 

10. Cabe registrar ainda que despesa necessária à percepção da receita e à 
manutenção da fonte produtora deve ser compreendida como aquela que, em não se realizando, 
impediria o beneficiário de auferir a receita, ou a afetaria significativamente, e, em 
consequência, refletiria na manutenção da fonte produtora. 

11. Para o exercício da atividade de técnico em contabilidade, não se concebe 
como imprescindível a contratação de seguro de responsabilidade civil profissional, para 
garantir o reembolso de eventuais reclamações de clientes. O contrato do seguro é sempre uma 
medida voluntária adotada pelo profissional interessado. A não contratação do seguro não 
inviabiliza o exercício da profissão, nem a percepção dos rendimentos e nem a manutenção da 
fonte produtora.  

12. Desta forma, os pagamentos feitos a título de seguro de responsabilidade 
civil profissional, mesmo que escriturados em livro-caixa, não se enquadram no conceito de 
"despesas de custeio necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora", 
conforme já explicado, pois, embora o objeto da contratação possa estar vinculado ao 
desempenho da atividade profissional, os referidos pagamentos não têm o caráter de 
essencialidade requerido para a sua dedução como despesa de custeio. 
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Conclusão 

13. À vista do exposto, conclui-se que, no caso de rendimentos oriundos de 
trabalho não assalariado, os pagamentos feitos a título seguro de responsabilidade civil, mesmo 
quando escriturados em livro-caixa, não são dedutíveis, pois não se caracterizam como 
despesas de custeio, uma vez que não têm o caráter de imprescindibilidade, normalidade, 
usualidade e pertinência relativamente à percepção da receita e à manutenção da fonte 
produtora. 

 À consideração da chefia da Divisão de Tributação – Disit. 

assinado digitalmente 
FRANCISCO IVALDO RODRIGUES MORAIS  

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
 

 De acordo. Encaminhe-se ao Coordenador da Coordenação de Tributos 
sobre a Renda, Patrimônio e Operações Financeiras (Cotir). 

assinado digitalmente 
ANTÔNIO DE PÁDUA ATHAYDE MAGALHÃES  

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Chefe da Disit03 

 

 De acordo. Ao Coordenador-Geral da Coordenação-Geral de Tributação 
(Cosit) para aprovação. 

assinado digitalmente 
FÁBIO CEMBRANEL 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenador da Cotir 

 

Ordem de Intimação 

 Aprovo a Solução de Consulta. Publique-se e divulgue-se nos termos do 
art. 27 da IN RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013. Dê-se ciência ao interessado.  

assinado digitalmente 
FERNANDO MOMBELLI 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenador-Geral da Cosit 


